
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO
SANTO, REALIZADA NO DIA QUATRO DE
AGOSTO DE DOIS MIL E TRÊS, ÀS NOVE
HORAS E TINTA MINUTOS, NA SALA DAS
SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA
REITORIA, CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR
DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA
DO MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR JOSÉ
WEBER FREIRE MACEDO, COM A
PRESENÇA DOS SENHORES
CONSELHEIROS: MARIA JOSÉ CAMPOS
RODRIGUES, MARISTELA GOMES DA SILVA,
PAULO CÉSAR DA SILVA LIMA, KLEBER
PERINI FRIZZERA, WILSON MARIO ZANOTTI,
REINALDO CENTODUCATTE, SEBASTIÃO
PIMENTEL FRANCO, SONIA MARIA
DALCOMUNI, HERBERT BARBOSA
CARNEIRO, ALBERTO FERREIRA DE SOUZA,
PAULO MENDES PEÇANHA, SANTINHO
FERREIRA DE SOUZA E MARIANE DE
FREITAS CORDEIRO. AUSENTES, COM
JUSTIFICATIVA O SENHOR VICE-REITOR,
PROFESSOR RUBENS SERGIO RASSELI E
OS SENHORES CONSELHEIROS: MARIA DE
FÁTIMA MONTEIRO DA SILVA, ADRIANA
PEREIRA CAMPOS, WELLINGTON PEREIRA,
REGINA MELLO SCHOEFFER, MÁRVIA
SCÁRDUA, LEONARDO LOPES DE OLIVEIRA
E FERNANDO AVELLAR TONELLI. O REITOR
DO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR É
O ATUAL REITOR.

Havendo número legal, o Senhor Presidente
declarou aberta a Sessão. 01. COMUNICAÇÃO: O Conselheiro Sebastião Pimentel
Franco, com a palavra, tendo em vista o que dispõe a Decisão nº 20/2003 deste
Conselho, “in verbis”: “Decisão n 20/2003 O Conselho Universitário da
Universidade Federal do Espírito Santo, na sessão ordinária realizada no dia vinte e
quatro de abril de dois mil e três, decidiu, por unanimidade, em face do parecer da
Comissão de Orçamento e Finanças, aprovar o relatório final do I Curso de Pós-
Graduação “lato sensu” Especialização em Educação Física e Sociedade,
ministrado pelo Centro de Educação Física e DEsportos desta Universidade,
devendo,  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias,   os   respectivos   termos  de
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responsabilidade da UFES referentes à incorporação dos materiais permanentes
adquiridos com recursos financeiros deste curso: 02 (dois) retroprojetores e 01 (um)
televisor de 20” (vinte polegadas), serem anexados ao processo abaixo identificado
e este retornar a este Conselho para ciência. Tudo conforme consta do processo nº
5.165/03-97. Sala das Sessões, 24 de abril de 2003. Wilson Mário Zanotti na
presidência”. Informou que os supracitados termos foram anexados ao processo. 02.
EXPEDIENTE: Não Houve exclusão nem inversão dos processos constantes da
pauta. 03. ORDEM DO DIA: 03.01. PROTOCOLADO Nº 720.041/03-81 –
CONSELHO UNIVERSITÁRIO – Indicação de 2 (dois) membros do CUn para
comporem a Comissão Eleitoral, responsável pela elaboração das normas,
procedimentos e coordenação da pesquisa eleitoral junto a Comunidade
universitária, objetivando a escolha do Reitor e do Vice-Reitor desta Universidade
para o quadriênio 2004-2008. O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do
Memorando nº 84/2003 – DAOCS, “in verbis”: “Memorando nº 084/2003 – DAOCS.
Vitória, 30 de julho de 2003. Ao Prof. JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO, Presidente
dos Conselhos Universitário e CEPE. Assunto: Indicação de membros. Tendo em
vista o que estabelece a Resolução n° 01/2003 dos Conselhos Universitário e
Ensino, Pesquisa e Extensão, em anexo, faz-se necessária a Indicação de 2 (dois)
membros do Conselho Universitário e 2 (dois) membros do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão para comporem a Comissão Eleitoral, responsável pela
elaboração das normas, procedimentos e coordenação da pesquisa eleitoral junto a
Comunidade universitária, objetivando a escolha do Reitor e do Vice-Reitor desta
Universidade para o quadriênio 2004-2008. Atenciosamente, Renato Carlos Schwab
Alves - Depto. de Adm. dos Órgãos Colegiados Superiores - Diretor/UFES”. O
Conselheiro Sebastião Pimentel Franco, com a palavra, indicou o nome da
professora Olga Maria Machado Carlos de Souza. O Conselheiro Paulo César da
Silva Lima, com a palavra, manifestou seu interesse em compor a supracitada
Comissão. Não havendo mais indicações, o Senhor Presidente colocou em votação
as indicações dos professores acima citados, tendo sido estas aprovadas por
unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E OITO BARRA DOIS MIL
E TRÊS. 03.02. PROCESSO N 426/03-91 – CURSOS DE LÍNGUAS PARA A
COMUNIDADE – Prestação de contas dos Cursos de Línguas para a Comunidade
referente ao ano de 2001. A Conselheira Maristela Gomes da Silva, com a palavra,
fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças
favoráveis à referida prestação de contas. Em discussão, em votação, aprovados
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO QUARENTA BARRA DOIS MIL E
TRÊS. 03.03. PROCESSO N 4.139/02-61 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
AMBIENTAL - CT – Criação do Curso de Pós-Graduação “lato sensu”
Especialização em Gestão Ambiental. O Conselheiro Sebastião Pimentel Franco,
com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer conjunto das Comissões de
Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais e de Orçamento e Finanças favoráveis a
referida criação. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a
DECISÃO NÚMERO QUARENTA E UM BARRA DOIS MIL E TRÊS. 03.04.
PROCESSO Nº 1.593/99-19 – CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS –
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Relatório Final do Curso de Pós-Graduação “lato sensu” Especialização em
Educação Física Escolar. A Conselheira Maristela Gomes da Silva, com a palavra,
fez a leitura do seu parecer, “in verbis”: “Informo que este curso foi criado na
vigência da Resolução nº 35/96 do CUn, Assim, com base na Informação nº
083/2003 da Procuradoria Geral da UFES, não cabe apreciação de relatório por
parte do Conselho Universitário. Em 13/06/2003, Maristela Gomes da Silva”, e a
leitura do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças o qual aprova o parecer
da relatora. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a
DECISÃO NÚMERO QUARENTA E DOIS BARRA DOIS MIL E TRÊS. 04.
PALAVRA LIVRE: Não houve. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
declarou encerrada a Sessão às dez horas e trinta minutos. Do que era para
constar, eu, Renato Carlos Schwab Alves, secretariando os trabalhos, lavrei a
presente ata que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e
pelos senhores Conselheiros presentes.
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